
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Limpeza, capina e roçagem do mato existente
no  Parque  Estadual  Zé  Bolo  Flô  do  bairro
Coophema.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

                                                                  JUSTIFICATIVA 
  
                    A presente Indicação tem por objetivo atender às reivindicações dos moradores e
frequentadores do Parque Estadual Zé Bolo Flô do bairro Coophema, que relatam o acúmulo de
mato alto, dificultando a circulação de pessoas e comprometendo o uso adequado do espaço
público. 
                    A falta  de manutenção regular  tem contribuído para o surgimento de insetos,
animais peçonhentos e acúmulo de lixo, o que coloca em risco a saúde e segurança dos cidadãos. 
                    Além disso, a limpeza e conservação do parque são essenciais para garantir um
ambiente agradável, seguro e adequado para o lazer das famílias e a prática de atividades físicas. 
                    Dessa forma, a execução do serviço de roçagem e limpeza trará mais conforto,
segurança e bem-estar à comunidade local, contribuindo para a valorização do espaço público e
para a melhoria da qualidade de vida dos moradores. 
                    Acreditamos que a Administração Municipal, sempre atenta aos interesses dos
cidadãos deste município, irá garantir a realização desse serviço o mais breve possível. 

 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 21 de outubro de 2025.

 
 
 

Katiuscia Manteli - PSB

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400390030003200320034003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400390030003200320034003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.


		2025-10-21T14:49:57-0400




